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PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA Now; I H E
ANEXO I

Termo DE REFERÊNCIA
DO OBIETD

A presente licitação tem como objeto a Contratação de prestação de serviços de locação de veiculos,
destinado ao transporte dos alunos Universitários, de responsabilidade da Secretaria de Educação Básica,
em conforniidade com os requisitos e condições deste Termo.

DA IUSTIFICATIVA

. ¿.'

De acordo com a resolução NE 14/2009/CD/FNDE, de 08 de abril de 2009, surge da necessidade da
, administração pública do município de Morada Nova, oferecer transporte escolar para o acesso e al

permanência dos alunos deste municipio residentes em área rural, contribuindo, assim, para a diminuição
dos indices de repetãncia e evasão escolar, uma vez que cabe ao municipio a iniplementação destas açEies,'
os alunos são fontes de riquezas e sabedoria em nosso municipio _e precisam ser bem cuidados, pois neles'
está o futuro do nosso pais.

"-_,_

. I

.I-L -

DAS EXIGENCIAS COMPLEMENTARES: `
- |

Os valores serão pagos por km rodados, em conformidade com a resolução NE 14/2009/CD/FNDE, de D8
de abril de 2009. |

|
Os veiculos propostos deverão ser de transporte de passageiros, adequados à quantidade de alunos del
cada rota, ou adaptados de conformidade com a Resolução do CONTRAN nã 82 de 19 de novembro de
1998, desde que se comprove a impossibilidade de trafegar ou a indisponibilidade de veiculos próprios
para o transporte de passageiros, conforme resolução/CD/FNDE nã 14, de 08 de abril de 2009.

Os veículos e os condutores a serem utilizados na prestação do serviço deverão obedecer as disposições
do Codigo de Trãnsito Brasileiro bem assim as eventuais legislações complementares no ãmbito estadual
ou municipal, de acordo com a tabela abaixo:
'Ii'-II'-'E H I-l'I_I'i'I-I'I-II-I-II-I-I-I-I-Ixl I-Il-l_|  m

O condutor de veiculo destinado ao TRANSPORTE
ESCOLAR DO MUNICIPIO deve satisfazer os seguintes CTB, art. 138
requisitos:
Idade; t¿er_idade superior a 21 anos _ `“`CTE, art. 138, l
asbilirsçaúz ser hsbiiiizizizâz na zsizgzzzn.-z cre E

_ correspondente ã capacidade do veicul_o._ _ __ .
Infrações: não ter cometido nenhuma infração grave ._ -
ou gravissima ou ser reincidente ein infrações rnedias CTB, art. 138, IV e 14-5
durante os doze ültimo_s_in_eses

Q,
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'iãcasi ie“'~¬
Curso especializado:
Ser aprovado em curso especializado, nos termos da
regulamentação do CONTRAN e em curso de _
treinamento de pratica veicular em situação de risco

CTE art 138 Veart 145 IV

O curso acima foi regulamentado com carga de 48h,
contendo as disciplinas abaixo:
a] relacionamento interpessoal: 3hs
bj atendimento ao usuãrio: Elis
c] direção defensiva: ltilis
cl] primeiros socorros: Elis
e] meio ambiente e cidadania: 4'hs
f] legislação de trãnsito: 1-fihs
Observação: É obrigatória a reciclagem dos
motoristas, a cada 5 anos, no máximo, com no minimo

-I

Resolucoes CON I RAN ni-i 55 e 57/98
Res CON FRAN 57/98 item 9

löhs
Certidao negativa
Os condutores de veiculos de que tratam os arts.
135[veicuIos de aluguel para o transporte de
passageiros) e 136 [veículos especialmente destinados
ao transporte de escolares] deverão apresentar,
previamente, certidão negativa do registro de
distribuição criminal relativamente aos crimes de
homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores,
renovável a cada cinco anos, junto ao órgão '
responsável pela respectiva concessão ou a¿ito_rizaç_ã__o.-

CTB art 329

Cursos de Responsabilidade das Empresas
A empresa que utiliza condutores contratados para
operar a sua frota de veículos é obrigada a fornecer

í __|-

curso de direção defensiva, primeiros socorros e CTB Art 1 50, paragrafo unico
outros conforme noprpatização do CONTRAN _H

vsicutos eQuu>AMsN"ros E ourzos trens
Os veículos destinados ã conduçao de escolares ou
outros transportes especializados terão seus
equipamentos obrigatórios previstos em legislação Resolução CONTRAN 14/98 art eã
especifica ._
Dístico ESCOLAR
Pintura de faiza horizontal na cor amarela, com 40 cm
de largura, ã meia altura, em toda a ezterisão das
partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico
ESCOLAR em preto, sendo que, em caso de veículo com
carroçaria pintada na cor amarela, as cores indicadas
devem ser invertidas _ __

CTB, art. 136 Ill

Taccigrafo
Equipamento registrador instantãneo inalterável de 'I
velocidade e tempo, a partir de 01.01.99

CTB art. 136 IV e art. 105 II Resoluçao 14/98
art 19 lnã 21 eart 29 III Res NR 87/99 art
353 e Res 92/99

Lanternas

mm
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Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas _
nas eistremldades da parte superior dianteira e '
lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade CTE, art. 136, V
superior dp parte tpaseira __ _

Pneus
Pneus en
Sinalização
Sinalização e outros it.eiis de segurança: todos os
demais equipameiitos e itens noineados pela Res. 1-fi/98
legislação devem s_ePij g__:-__i__i_gj_d,os e fiscalizados.

Cintos de segurança l -CTE, art 136,1/1
Cintos em número igual ã lotação
H _ I Res. 49/98, ane:=_io,_ nã 2, itiän 3.1.4

nl co¿ii_çliçjÍ“¿çs de segurança Res. 14/98

' .-

H Demais eitigã_i.fi_ci as do Código de Trânsito Nacional e outros diplomas legais
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ESPECIFICAÇÃO DO LOTE

ITEM _ rh _ ESPECIFICAÇÕES DOVEÍLOLO DE KM ANUAL I

:- Locação os vi-:lcuto com Tiro oiiisiis. COM .cAi>Ac1uAue Mínima PARA O
G1 'TRANSPORTE DE NO MINIMO 50 [CINQUENTA] ALUNOS LINIVERSITARIOS, 332 zm]

' DESTE MUNICÍPIO, COM ANO DE FABRICAÇÃO NAO INFERIOR A 2005, E ATENDER '
AS ESPECIFICAÇÕES TECNICAS E ROTAS CONSTANTES _DESTl:Í EDITAL. __ _. _ '

REFERENCIAL DOS PREÇOS

 ABOMÇÃo ea EROROSIA Os P_ÇneRE- ,
[11 Os veiculos a serem locadofs] passarão por inspeção de vistoria, através de Portaria formada por
funcionarios efetivos da Prefeitura Municipal de Morada Nova, para que os mesmos possam dar atesto, de,
que os veículos a serem locados encontram-se aptos a realizar a prestação de serviços, objeto deste'
certame; essa azomáximo de  iasúteis apõs o Eeçhamento da fase'
de liabiljtação do processo no site: vvvv¬vv.bII.oi¬g.lir. '
(2) A Secretaria poderá solicitar mais do que U1 [um] veíciilo por ROTA para execução dos serviços;
[3] Para forniulação da Proposta de Preços, o valor para o . ;
[4] A empresa e/ou pessoa fisica a ser coiitratada deverá seguir fielmente os itens constantes na cláusula
iófl de edital (osaiczaçõss OA cOi×ri*RArAOA)

Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Miinicipio de Morada Nova/CE, anexadas aos autos deste processo. '

-i-f

oo conriuiro ¡ ~ ,
O Municipio de MORADA NOVA, com a interveiiieiicia da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BASICA, assinará,
contrato com a[s) vencedora(s] desta licitação, no prazo máximo de OS [cinco] dias, contados da data da
convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pelo Contratante.

Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente e assinar o contrato ou não apresente situação!
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação'
e da adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízof
da aplicação das sanções cabíveis. ,

L ___ _ É/
___
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O Pregoeiro retornara as atividades de seleção de inellfloe-proposta e convocará outro licitante, observada
a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim
sucessivarnente.

O licitante que, convocado dentre do prazo de validade -da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do'
contrato, comportar-se de modo inidñneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Municipio de MORADA NOVA e sera descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de ate D5
[cinco] anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçães legais. ¡

Os veiculos a serem Iocado [s) passarão por inspeção de vistoria, atraves de Portaria formada por
funcionarios efetivos da Prefeitura Municipal de Morada Nova, para que os mesmos possam dar atesto, de

H que os veículos a serem locados encontram-se aptos a realizar a prestação de serviços, objeto deste
.__ certame.

Parágrafo Único: Os veiculos a serem locado(s) passarão por inspeção de vistoria, atraves de Portaria
formada por funcionários efetivos da Prefeitura Municipal de Russas, para que os mesmos possam dar
ateste, de que os veiculos a serem locados encontram-se aptos a realizar a prestação de serviços, objeto
deste certame. |

na susconraàrâção
l A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidãriai

perante a Contratante.
. - Í

As subcontrataçães porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
_ I

A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o limite.
admitido pela administração, com a anuência prévia da Gestora do Contrato [SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
BÁSICA), e em pleno cumprimento do art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações; .

Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido
TH considerada inabilitada.

Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal del
Morada Nova, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a
apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Prefeitura
Municipal de Morada Nova. '

Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada É a única'
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.

||.¡'.

O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada sera apresentado à Prefeitura Municipal
Morada Nova, que poderá objetar relativamente as clãusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar
responsabilidades e encargos de qualquer natureza. ' ' I

|Neste contrato devera estar expresso que a empresa/Pessoa Física CONTRATADA serã a única
responsável por todos os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
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Em hipotese nenhuma haverã relacionamento contratual ou legal da COl\l'l`RA'l`ANTE com os
subcortratados.

A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões tecnicas ou
administrativas.

Os veiculos a serem locadofs] passarão por inspeção de vistoria, atravês de Portaria formada por
funcionários efetivos da Prefeitura Munici al de Morada Nova, ara ue os mesmos ossam dar atesto, deP _ P
que os veiculos a serem locados encontram-se aptos a realizar a prestação de serviços, objeto deste
certame.

. l

nr

DAS ALTERAÇOES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO-I* “

IA CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no.
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado
do Contrato, conforme o disposto no § le, art. 65, da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores. É

I
I

A fiscalização do contrato dar-se-ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro'
proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessario ã
regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, porI
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitõrios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de_
conformidade com o art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações. f

O representante da Administração anotarã em registro prõprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, inês e ano, bem _ç_omo o nome dos funcionários ã regularização'
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessãrioã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cahiveis.

. I |

FPoA ouiuiçâo oo corrrsaro

O Contrato terá vigência de 12 [doze] meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, atê o limite de 60'
(sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal 119. 8.666/93, e, com'
vantagens a Prefeitura Municipal de Morada Nova, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado,
exceto no tocante ao seu objeto.

A Contratada não tem direito subjetivo ã prorrogação contratual. É
|

Toda prorrogação de contratos serã precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de
preços contratados por outros orgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação ã realização de uma nova'
licitação. '

D contrato não podera ser prorrogado quando:

" .

I
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A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do
artigo B7, inciso lll, da Lei nf' 8.665, de 1993, ou tenha sido declarada inidõnea para licitar ou contratar
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; `

I
A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições dei
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I

A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variaveis não
renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação; I

I

A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

DO REAIUSTAMENTO DE PREÇO E DO REEQIJILÍBRIU ECONÔMICO E FINANCEIRO

Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igual ouI
superior a lã [doze] meses, desde que observado o interregno minimo de 01 [um] ano, mediante aí
aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor' Amplo [lP.CA]e/ou o disposto na Lei ng 8.666/93,
art. 65, §1Ê. I _ _

U interregno minimo de 01 [um) ano sera contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último.
reajuste ocorrido ou precluso. ¡

O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual suhsequenteI
ã data em que se completou o cõmputo do interregno minimo de 01 [um] ano, ou na data doI
encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

:
Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá ai
preclusão do direito ao reajuste. -

Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste so poderá ser pleiteado apos o decurso de'
novo interregno mínimo de 01 [um] ano, contado na forma prevista neste Edital.

Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo indice de reajuste
adotado, a Contratada deverã solicitar a inserção de clãusula no termo aditivo de prorrogação que'
resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tãõ logo seja divulgado o novo indice, sob pena de'
preclusão. - I

_- _ u I

Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se ol
seguinte: I
a. A partir da data em que se completou o cõmputo do interregno minimo de Ú1[u'm]ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagem de periodicidade para
concessão dos próximos reajustes futuros;

A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo rnãxitno de 30 [trinta] dias. contados a part
da data da solicitação da Contratada.

|--I

______"_'1

Os reajustes serão formalizados por mein de apostilamento, exceto quando coincidirem com a'
prorrogação contratual.. caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato. I
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Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, ou na hipotese de sobrevirern fatos im-previ`siveis eu previsíveis, porêm de
conseqüências incalculáveis ou inipeditivos da execução do ajustado, ocorridos apos a apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, irnplicarão a revisão destes objetivando a
manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do%Contrato, ein conformidade com o art. 65,
parágrafo ll, alinea da Lei n.” 8.666/93. '

DA FORMA DE PAGAMENTO
|

O prazo para pagamento será de atê 30 [trintaj dias, contados a partir da data da apresentação da Nota:
Fiscal/Fatura pela Contratada. i
O pagamento someiite será efetuado apos o "ateste", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura'
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. ~

O "ateste" fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará peiidente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se~á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretaiido qualquer õnus para a Contratante.

...fl__ _
I

'H

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à-irregularidade verificada, sem prejuizo.
das saiições cabíveis, caso se constata que a Contratada: . ¡
1. Não produziu os resultados acordados; __ :.- -_ I
2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;

I

Antes do paganiento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo e resultado ser impresso, aiiteiiticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crêdito, mediante deposito ein conta
corrente, iia agência e estabelecimento bancário indicado pela Coritratada, ou por outro meio previsto na'
legislação vigente. .

I
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

l

¬. . . .« IA Contratante nao se responsabilizará poi' qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE I

Solicitar a execução do objeto á CONTRATADA atravês da emissão de Oirdem de Serviço. I

Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipanientos e materiais, consoante'
estabelece a Lei Federal na 8.655/1993 e suas alterações.
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Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de iinediat.o.

Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

Aplicar as peiialidades previstas em lei e neste instruniento.
.J_ ' _

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela-Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta. __ .

Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
“ - prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento'
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato.

DAS oBnioAçõEs DA coNTRA*i'AoA I

Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Termo; Ê
|

' Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;

I

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; I

Ficar responsável pela substituição dos veículos, no periodo de no ináximo U6 [seis] horas, quando os
I niesnios apresentarem algum tipo de problema [têcnico/outros). -_ |

Responsabilizanse por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar fu-ncionários
e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrêiicia da locação dos
veículos, objeto deste certaine. _ f

Responsabilizar-se civil e penalmente por iodo e qualquer dano que venha causar a CONTRATANTE eu a
terceiros, por ação ou oinissão, em decorrência do fornecimento dos serviços, não sendo a

I' I- J' .|l' I â ICONTRA FANTE, em nenhuma hipotese, responsavel por danos indiretos ou lucros cessantes. |

Ficar responsável nianutenção, bem conie pela reposição de peças e pneus para o pleno funcionamento'
do veiculo a ser Iocado.

Fornecer coinbustiveis e lubrificantes para o pleno funcionamento do veiculo. _

Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos serviços.

A habilitação dos motoristas deverá estar condizente com os art. 138 e 14-E do Codigo Brasileiro de
Transito. :

L __ tl ;/
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Os veiculos a serem locados deverão respeitar os elementos de segurança constantes dos art. 105, 107,
135, 136 e 139 do Codigo Brasileiro de Trãnsito.

A CONTRATADA será responsável por possiveis treinamentos [PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE:
TRANSPORTE DE ALUNOS] á seus motoristas, e, os mesmos deverão possuir vinculo empregatício coin a_
C O NT RA'l`ADA.

DAS RESCISOES CONTRATUAI5

A Prefeitura Muiiicipal de Morada Nova poderá rescindir o contrato, independentemente de qualqtien
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a] Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 [quinze] dias, contados a partir do recebimento;
da ordem de inicio dos serviços; I
b] Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; I
c] Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; L
dj Cemeter reiterados erros na execução dos serviços; _
e] Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da'
Contratante; _ _ F
f] Entrar em concordata. falência ou dissolução, ou recair iio processo de insolvência sobre qualquer de
seus dirigentes. I _

Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, aI
contratada receberá exclusivamente o pagaineiito dos serviços execiitados e recebido, deduzido o valor;
correspondente ás multas porventura existentes.

Não caberá a contratada indenização de qualquer espocie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da
Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer êpoca, sem que caiba a contratada o direito de
reclamação ou indenização a qualquer titulo, garantindo-llie apenas, o pagamento dos serviços
executados e devidamente recebidos. I

Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade:
competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniência da Administração;

Em caso de rescisão prevista iios incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nã 8.666/93, sem que haja culpa do:
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulanientares comprovados, quando os houveri
sofrido. '

Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da
Contrataiite, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prêvia e,
comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 [dez] dias'
úteis, contados de seu recebiinento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no;
prazo de D5 [cinco] dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão resclsoria. _

nAs sA1\IçõIis E II¬›IFiiAçõss ADMINISTRATIVAS
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IISIIIIIEIIIIIII-f íi'i-'IIIIIIIIIIIIIIIIII I
1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 119 10.520, de 2002, a licitante[AdjudicatáIIIria que, no
decorrer da licitação: _
1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do-prazo de validade da proposta; ~
1.2. Apresentar documentação falsa; _ II
1.3. Deixar de entregar os docuiiientos exigidos no certame; _
1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de valid_ade_;
1.5. Comportar-se de modo inidõneo; `
2.6. Cometer fraude fiscal;
1.7. Fizer declaração falsa;
1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. I

2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriiiiinadas no subitem anterior ficará'
I sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: _

a. Multa de até 10':/1 [dez por cento] sobre o valor estimado do[s] item[s] prejudicado[s] pela conduta do'
*--` licitante; I

b. Impedimeiito de licitar e de contratar coni a Adiiiiiiistração Pública, pelo prazo de ate cinco anos;
2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. .
3. As infrações e sanções relativas a atos praticados iio decorrer da contratação estão previstas no Termo'
de Referência. I
4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo quej
assegurará o contraditorio e a ampla defesa, observando~se o procedimento previsto na Lei ni* 8.666, deI
1993. j
5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem conio o dano-causado a Administração, observado o princípio'
da proporcionalidade. I .
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, iio prazo máximo de 10 [dez] dias, a_ contar da
data do recebimento da comuiiicação enviada pela Iau_tor_idade competente, oii, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. ` :
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das_
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis. Í

J

_ ea FRAUDE I.: DA coanurçito I
As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratadas, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de êtica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se asI
seguintes práticas:
a] "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influericiar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b] "prática fraudulenta": a falsificação ou oniissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c] "prática conltiiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas oii mais licitantes, com ou semI
o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em níveis_
artificiais e não-competitivos;
d] “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou suaf
propriedade, visando influenciar sua participação em tim processo lícitatorie ou afetar a execução do
contrato. '
e] "prática obstrutiva": __ -_ I
[1] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

_ _ _ _lfIz _/
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apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos ciija intenção seja impedir inaterialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral. promover inspeção.

Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica. para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da'
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou ohstrutivas ao participar da licitação ..ou da .execução um contrato financiado pelo
organismo. '-

Considerando os propósitos dos itens acima, a licitantevencedora coino condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipotese de -o'IIco"i1trato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo fiiianceíro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso. permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução de contrato e todos os documentos e registros relacionados a licitação e a execução do contrato. I

A contratante, garantida a prêvia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes. previstas em 1ei,I
se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas I
corruptas, fraudulentos, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado por organismo financeiro iiiiiltilateral, sem prejuizo das demais medidas adniinistrativas,
criminais e cíveis.

HABILITAÇÃO IURÍDICA

1] REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da ]untaI
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s] copia(s]
do[s] CPF e RG do[s] socio[s] da empresa.
2] ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidainente
registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
adniinistradores; devendo, 11o caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s]_
copia[s] do[s] CPF e RG do[s] socio[s] da empresa. :
3] INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no_
Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, noj
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas'
jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz. j
4] DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira ein
fuiicionaineiito no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido peloi
orgão competente, quando a atividade assim o exigir. '
5] REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativaj
acompanhado dos seguintes documentos: I

I] Ato constittitivo ou estatuto social, nos terinos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71; z
II) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa [diretoria e conselheiros],_
consoante art. 47 da lei 5.76-fi/71; Q
Ill] Ata de fundação da cooperativa; _
IV] Ata da assemblêia que aprovou o estatiito social; z

.
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V] Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
Vl] Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembloia que os aprovou;
VII] Editais das 03 últimas assemblêias gerais extraordinárias.

5] CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrita no Cadastro de Fornecedores
do Municipio de MORADA NOVA, iio seu prazo de validade, de acordo com o disposto neste itein.

I] O Certificado exigido acima ê obrigatorio somente para o licitante que queira substituir documento
coiiforme o estabelecido neste itein.

I

IÚ IL

QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA '

1] Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercicio social [2D18],I
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o_
balanço deverá ser acompanhado dos termos de aberturp e encerramento do Livro Diário ¬ estes termos'
devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices,
oficiais quando encerrados há mais de três ineses da data de apresentação da proposta, na forma do:
artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de einpresa optante pelo
simples nacional, declarada ein credenciamento, poderá-apresentar: copia da Declaração de Informação'
Socioeconõmicas e Fiscais [DEFIS] de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade
com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional:
2] No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, e111I
jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial; É
3] No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerrainento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial ~I
constando ainda, no balanço, e núiiiero do Livro Diário e das folhas iios quais se acha transcrito por
contador registrado no Consellio Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
EITIpI'E5Elj 1

4] No caso de empresa recêin-coiistruída [lia menos de 81 ano], deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no
Balanço o número do Livro e das folhas iios quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial,
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou
representaii_te legal da empresa. I
5] CERTIDÃO DE NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa juríd_ica. :
6] CERTIDÃO SIIVIPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 [trinta] dias da data da licitação. -- _
7] CERTIDÃO ESPECÍFICA [com todas as alterações e movinientações da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da einpresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 [trinta] dias da data da
licitação. . ¿' " ~

REGULARIDADE FISCAL

1) caariio NACIONAL os Pessoa IURIDICA ¬ CNPJ; I
2] PROVA DE INSCRIÇÃO junto á Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção; j
S] PROVA DE REGIILARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL. ESTADUAL E IVILINICII-*AL da sede ou'
filial do licitante, expedidos pelos orgãos abaixo relacionados e dentro dos seus periodos de validade,I
devendo os mesmos apresentarem igugldagjg dg QÇNEI. I

__ _lIzz.J
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I) CERTIDÃO CONIUNTA NEGATIVA DE DEEITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIAO. '
II) EEETIDAO QUANTO A DIIIIDA A*nvA DO EETADO, OU EOUIVALENTE, EEEEEENTE AO ICMS;
EXPEDIDA PELA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO; '
III] CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉEITOS MUNICIPA-I-S, OU EQUIVALENE, EXPEDIDA IJEILO SETOR
COMPETENTE DO MUNICÍPIO DA SEDE DO DOMICÍLIO DO LICITANTE.

4-) A prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional [CERTIDÃO NEGATIVA DE DÊBITDS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN ni* 1,751 de O2/'10/2014; encontrada no site: portconjuntaREEPGFN1821201/€l.htm. l
5) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o mesmo
ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal, *
6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TR.AEAI..I-IISTAS [CN DT), da jurisdição da sede ou filial do licitante,
devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal. '
7) Os documentos referentes ã regularidade fiscal deverão apresentar igg,.5,a_ldade de CNPI ressalvando-sei
aquele que o proprio orgão emissor declara expressamente no referido documento que ele E válido paraf
todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante. i
8) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se,
forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado. '
9) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem
expressamente o seu periodo de validade, deverão ter s_j_do emitidas nos 30 (trinta) diasa 
gata de abertura do çeligmg.

QUALIFICAÇÃO TECNICA « - - I
" " I

1) Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa juridicade direito Público ou'
Particular, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel com O
úbjetzz ea iiziezçâe, Azenipznhzdú de respective canivete [SO SERÃO Acertos ATESTADDE E
CONTRATOS PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADO AO ATENDIMENTO DE TRANSPORTE
ESCOLAR), este com reconhecimento de firma das assinaturas do CONTRATADO e do CONTRATANTE.
2) Comprovação de Cadastramento da Empresa, no Transporte de Passageiros, na modalidade
fretarnento, junto ao DE'l"RAl\l, sendo este acompanhado da Certidão Negativa de Débitos emitida pelo
Departamento de Transito - lJE'l"RAN, conforme art. 109 do Código Nacional de Trânsito. |
3) Prova de Inscrição junto ao Conselho Regional de Administração - CRA, secção da sede da empresa, de.
acordo na Lei Federal na. 4.769/65, Decreto Regulamentador nfi. 6l..93«'l/67. É
4-) O Contrato acima pedido terá que esta avertiado no Conselho Regional de Administração - CRA, com af
devida apresentação da Al/EREAÇAO. 5

DEMAIS DOcI.IIvIEI×ITOs NEcEssAIuD IIAEA HABILITAÇÃO rEssOA IIIeiDIcA
1) Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa [fachada e partes internas) e algum documento
de água, luz, telefone, outros, que comprove o funcionamgnto da empresa a participante do certame.
1.1) A comprovação do documento tera que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não serão
aceitos docurnentos de comprovação de endereço emitidos em hipotese alguma em nome de pessoa fisica,
mesmos estas sendo socio[s] e ou Proprietário da empresa. - ' .
2) Declaração de conhecimento de todos os paramentos e--elementos dos serviços a serem ofertados e que'
sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante-Í
dos anexos deste edital; i

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

3) Declaração expressa de integral concordãncia com os termos deste edital e seus anexos, conforme
modelo constante dos anexos deste edital; I

Declaração sob penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constate dos
anexos deste edital [art S2 § ZA da Lei ni-I 8.666/93); _
S) Declaração de Conhecimento de Rotas; .
6) Declaração formal de que a licit.ante não possui menores trabalhando conforme determina D inciso
XXXIII, art. 79 da Constituição Federal.
7) Declaração de lnexistãncia de Vínculo empregatício com o Município de Morada Nova dofs) socio[s)
e/ou proprietario da empresa. ~¬
8) Declaração de disponibilidade de veículo. `
9) Alvará de Fuiicionamento emitido pelo orgão coinpetente de cada Município da empresa proponente.

HAEILITAÇÃLLPAEA Esssogs EisIcAs _ A

1) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF):
2) Copia da Cédula de Identidade [RG];
3) Comprovante de Residência;
-fl) Comprovante de regularidade perante a fazenda Municipal [Município de origem do Licitante); |
5) Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉEIITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO), alterada pela portaria conjunta
RPE/PGFN nf! 1.751 de 02,/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFEPGFN1821201-fll.htm. .
6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉEITOS TRAEALHISTAS [CNDT] da licitante. ¡
7) Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Morada Nova.
8) Declaração de Conhecimento de Rotas;
9) Apresentar pelo menos O1 (um) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público od
Particular, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível com oi
objeto da licitação, acompanhado do respectivo Contrato [SO SERÃO ACEITOS ATESTADOS E
CONTRATOS PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADO AO ATENDIMENTO DE TRANSPORTE
ESCOLAR), este com reconhecimento de firma das assinaturas do CONTRATADO e do CONTRATANTE.
10) Declaração de conhecimento de todos os paramentos e elementos -dos serviços a serem ofertados e
que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo'
constante dos anexos deste edital; ' ' I
11) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme:
modelo constante dos anexos deste edital; -
12) Declaração sob penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação;
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constate dos
anexos deste edital (art. 32 § 2* da Lei na 8.666/9,3); _. '
13) Apresentar Declaração de digponibilidade d efculof I

Í II I E I
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N g.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE Sl CELEERAM, DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA IVIUNICIPAI.. DE

, E, DO OUTRO LADO,
_ , PARA O FIM QUE NELE SE

DECLARA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves da SECRETARIA DE pessoa
jurídica de direito público, com sede ã _, inscrito no CNP]/MF sob o ng.

, MORADA NOVA, Ceará, neste ato representada peIo_[a) SecretarIo[a) Municipal Sr.[a)
_ _, portador[a) do CPF sob O n.g ` , ie a , [pessoa

jurídica/física) doravante denomi__nadas_ CONTRATANTE e CONTRATADA,
respectivamente, resolvem firmar o presente Contra-to de'_Pre_stação de Serviços, decorrente do processo
licítatãrio de Pregão Presencial, regulado pelos preceitos de Direito Público e especialmente pela a Lei
Federal ng 10.520 de 17.07.2002, com aplicação subsidiária da lei 8.666/93,'supletivamente pelos
princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as
seguintes cláusulas e condições:

cLAusUI,A PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o Processo de Ng. ___, de ,
devidamente homologado por e a proposta da CONTRATADA, disposições da Lei Federal ng
10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de DE/DE/2000,
alterados peios Decretos ng 3.693, de 20/12/2000 e ng 3.784, de 06/04/2001, Decreto ng 5.450, de
31/05/2005, Decreto Municipal ng 077/2017 de 23 de Agosto de 2017 e tem como subsídiaria a Lei ng
8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, Lei ng 0.078, de '11/09/1990 -
Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto ng 6.204/O7, Lei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de
2006, Lei Complementar ng 1-fl-7 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal ng 155/2016, de 27 de Outubro de
2016, Lei Federal 12.4-¿I~0 de O7 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho e demais normas pertinentes, tudo parte integrante deste Contrato, independente de
transcrição.

.J

cLAtIsULA SEGUNDA - DO OBJETO "
2.1 - Constitui objeto deste Contrato a Contratação de prestação de serviços de locação de_veículos,
destinado ao transporte dos alunos da Rede Municipal de Ensino __, referente ao Lote (s)

_ , deste município, de responsabilidade da Secretaria de Educação Básica, em
conformidade com os requisitos e condições do edital e seus anexos, que passam a fazer parte deste
instrumento, independentemente de transcrição.

cLAusIJLA TERCEIRA - DA DOCUMENTAÇAO OOMPLEMENTAR
3.1 - Fazem parte integrante e complementar deste Contrato, no que não o contraríarem, O Instrumento
Convocatorio, o Processo de ng , com todos os seus anexos e a proposta do licitante
contratado, como se nele transcritos fossem.
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cI.AusuLA QUAATA - DA execução
4.1 ~ Na execução do objeto deste Contrato a CDNTRATTADA obrlgazse a observar rigorosamente os
termos nele estipulados, as especificações dos serviços contidas no Anerzto I do Edital e as observações
constantes de sua proposta, comprometendo-se a adotar todas as providências necessárias a perfeita
execução dos serviços. .. -- --

CLÁUSULA QUINTA - no vALoa
5.1 - Pela prestação dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará á CÚNTRATADA o
Valor unitário por ltm rodado do Lote ___ de li$ , ( _ _ ], perfazendo o valor
global do Lote de R$ [ ___ ], sujeito ás incidencias tributárias normais.
(INSERIR PLANILHAS DE ROTAS COM VALORES POR KM RÚDADCÚ.

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária ng
_;_ - _ , Elemento de Despesa: __ _ - , sub elemento de despesa:

_ , referente ao Orçamento Municipal do exercicio de 2U__, com recursos
diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN.

cLAusUI.A SÉTIMA - DA vIci`=.NcIA
7.1- O Contrato terá vigência de 1.2 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, atê o limite de 60
(sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal nê. 81366793, e,
com vantagens a Prefeitura Municipal de Morada Nova, na continuidade do Contrato, podendo ser
alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
7.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo á prorrogação contratual. -
7.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou
de preços contratados por outros õrgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação ã realização de uma nova
licitação.
7.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
7.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos
do artigo B7, inciso Ill, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidõnea para licitar ou
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
7.3.2.. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis
não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;
7.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

cI.AusutA orrâwi - DA I=iscAuzAçÃo, suacor~IreA'rAçöes E ALrsttAçõzs no conriulro
8.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados. .,
8.2 - A iiscalização não ezclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vicios redibitõrios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabiliclade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal ni-i 8.566/93 e suas alterações.
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PREFEITURA IvIuNIoIPAL DE MORADA NOvA `
8.3 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como O nome dos funcionários ã
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario á regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.
8.4- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária
perante a Contratante. J ' E
8.5 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
8.6-A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, atê o
limite admitido pela administração, com a anuência prêvia--da Gestora do Contrato (SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO BASICA), e em pleno cumprimento do art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações;
8.6 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha
sido considerada inabilitada.
8.7-Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência prêvia da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e e seu subcontratado, mediante
a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Prefeitura
Municipal de Morada Nova.
8.7.1-Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada ê a única
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
8.8- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratatia será apresentado à Prefeitura Municipal
de Morada Nova, que poderá objetar relativamente ás cláusulas que possam vir em seu desfavor ou
ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
8.8.1-Neste contrato deverá estar expresso que a empresa/Pessoa Fisica CONTRATADA será a única
responsável por todos os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
8.9-Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATAl\lTE com os
subcontratadas. ._
8.10- A CONTRA'l`ANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões tecnicas
ou administrativas. . .
8.11 -_ Os veiculos a serem sublocado(s) passarão por inspeção de vistoria, realizada por membros da
Prefeitura Municipal de Morada Nova, para que os mesmos possam dar atesto,_ de que os veiculos a
serem locados encontram-se aptos a realizar a prestação de serviços, objeto deste certame.
8.12- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acroscimos ou
supressoes no quantitativo do objeto contratado, atê o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 111, art. 65, da Lei na 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

CLAUSULA NDNA - DA FORMA DE PAGAMENTO
9.1. O prazo para pagamento será de ate 30 [trinta] dias, contatlos a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
9.2. O pagamento somente será efetuado apos o "ateste", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
9.2.1. O "ateste" fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada corri os serviços efetivamente prestados.
9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação,
ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
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Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
9.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
9.4.1.. Não produziu os resultados acordados;
9.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima
exigida;
9.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
9.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
9.7. Será considerada como data do pagamento o dia erfi que constatjcomo emitida a ordem bancária
para pagamento. -
9.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no_contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAIIJSTAMENTO DE PREÇO E DO REEQUILÍBRID ECONOMICO E FINANCEIRO
10.1. Será admitido O reajuste dos preços dos serviços continuados contrat::1do5 com prazo de vigência
igual ou superior a 12 jdoze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano,
mediante a aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lPCA)e/ou o disposto na Lei
nê 8.666/93, art. 65, §1ê.
10.2. O interregno minimo de 1 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último
reajuste ocorrido ou precluso.
10.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente ã data em que se completou o computo do interregno minimo de 01 (um) ano, ou na data
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
10.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,
ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.
10.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste so poderá ser pleiteado apos o
decurso de novo interregno minimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.
10.3.12. Caso, na data da prorrogação contratual, aindã não tenha sido divulgado o novo indice de
reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação
que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo indice,.sob pena
de preclusão. _ _- ._
10.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências in_iciadas observando-se
o seguinte:
a. A partir da data em que se completou o computo do interregno minimo de 01 [um] ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagem de periodicidade para
concessão dos proximos reajustes futuros;
10.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data da solicitação da Contratada.
10.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em. que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.
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10.7 P Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, ou na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, p_orom de
conseqüências incalculáveis ou impeditivos da execução do gjustado, ocorridos apos a apresentação da
proposta, de comprovada repercussão tios preços contratados, implicarão a revisão destes objetivando
a manutenção do equilfbrio economico-financeiro inicial do Contrato, em conformidade com o art. 65,
parágrafo ll. alinea "d" da Lei n.ê 8666793.

cI.AusuI.A DÉcIMA PRIMEIRA - DAs sANçozs E II\II‹'RAçoes ADMII\IIsTRATIvAs
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ni* 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária
que, no decorrer da licitação:
1.1.1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
1.1.1.2. Apresentar doctimentação falsa;
_1 " .3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
_ .4. Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade;
1 _.1.5. Comportar-se de modo inidõneo;
1.1.1.6. Cometer fraude fiscal;
11.1.7. Fizer declaração falsa;
1.1.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
11.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ãs seguintes sanções:
a. Multa de atê 10% [dez por cento) sobre o valor estimado do[s) item[s) prejudicado[s] pela conduta
do licitante; _
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de atê cinco apos;
11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativan-I_ente com as demais sanções.
11.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência. `
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditorio e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nê 8.666, de
1993.
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a. gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem corno o dano causado á Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
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cLAusuI_A DÉCIMA seeuNDA - DAs OBRIGAÇÕES no conrnATANTz
12.1. Solicitar a execução do objeto á CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.
12.2. Proporcionar á CONTl~1ATADA todas a.s condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive' com o fornecimento de equipamentos e
materiais, consoante estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alte`rações.
12.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
12.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual. `
12.5. Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
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12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
12.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
12.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
12.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas. fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato. . `

. - _ -rJ' É Lu '

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
13.1 -` Executar o objeto do Contrato de conformidadeõcom as condições e prazos estabelecidos neste
Edital e, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; '
13.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual. em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
13.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pel
Contratante;
13.4 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões até o limite fixado no § 1°,
do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
13.5 - Ficar responsável pela substituição dos veiculos, no periodo de no máximo U6 (seis) horas,
quando os mesmos apresentarem algum tipo de problema [tecnico/outros).
13.6 - Responsabilixanse por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venharn a prejudicar
funcionarios e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência
da locação dos veiculos, objeto deste certame.
13.7 - Responsabilisarese civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos serviços, não
sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes.
13.8 - Ficar responsavel pela manutenção, reposição de peças e pneus para o pleno funcionamento do
veiculo a ser Iocado; '“" _
13.9 - Fornecer combustiveis e lubrificantes para o pleno funcionamento dos veiculos.
13.10 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos serviços,-,
13.11-A habilitação dos motoristas deverá estar condizente com os art. 138 e 145 do Codigo Brasileiro
de Transito.
13.12- Os veiculos a serem locados deverão respeitar os elementos de segurança constantes dos art.
105, 107,1_35,136 e 139 do Codigo Brasileiro de Trãnsito.
13.13- A CONTRATADA será responsavel por possiveis treinamentos [PARA A REALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS] á seus motoristas, e os mesmos deverão possuir vínculo
empregatício com a CON'I`l`-IATADA.

H

ctf'-isuutâ oecuvm QUARTA - na tflutuos E os counurçiio
14.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propõsitos deste item, definem-se
as seguintes prãticas:
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b] "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, corn o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c] "prãtica conluiada": esquematixar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
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sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador. visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva“: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do
contrato.
e] "prática obstrutiva":
[1] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
1-fl-.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporã sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em"'qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação _ou da execução um contrato financipdo pelo
organismo. _-_
14.3. Considerando os propositos dos itens acima, 'a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local d.e execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução
do contrato.
14.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral., sem prejuizo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

ctiiusutâ pecnvla QUINTA ¬ na Rescisão
15.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá rescindir o contrato, independentemente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a con1.Ta.tada:

a) Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 [quinze] dias, contados a partir do
recebimento da ordem de inicio dos serviços; _
bj Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; l
cj Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; _
dj Cometer reiterados erros na execução dos serviços; _ __
e] Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante; `
f] Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de
seus dirigentes.

15.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior,
a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o
valor correspondente às multas porventura existentes.
15.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer especie seja a que titulo for, se o contrato vier
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

51-'I
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Il5-‹'-l~. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão
da Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer êpoca, sem que caiba a contratada o direito de
reclamação ou indenização a qualquer titulo, garanti_ndo~'lhe apenas, o pagamento dos'serviços
executados e devidamente recebidos. `
15.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita. e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo lícitatorie, desde que haja conveniência da Administração;
15.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. '78 da Lei nã 3.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido.
15.7» Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditorio e a ampla defesa,
mediante prêvia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no
prazo de 10 [dez] dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipotese de desistir da defesa, interpor
recurso hierárquico no prazo de 05 [cinco] dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão
rescisória.

ci.Ãustn.A DÉCIMA sexta - no roxo
16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de MORADA NOVA - Ce, para dirimir quaisque
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as parte
a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado con_forni'e', as partes assinam o presente
instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante U2 [duas] testemunhas idõneas qu
também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. '
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MORADA NOVA» CF.,___de_ _ de

CONTRATANTE

CUNTRATADA

TESTEMUNHAS;

1- _

CPF N.9 , _

F2.

cer na __ .
-.'
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Anexo rir '
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DECLARAÇÃQ os nAsI~L1TAçÃo

PREGÃO ELETRÔNICO Ns 003/2019 - ssnuc

A empresa/pessoa física inscrita no CNP]/CPF nã*
com sede __, declara, sob as penas da lei, que atenderá ás V
exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e *
economico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a¡
Seguridade Social, FGTS e a CNDT. l

É , _de_ _ _de20_ ¿

Inf..
I
I

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) :

I
I
I.

Fu'
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ANEXOIV

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES
'I-F.

-_.

PREGÃO ELETRONICO Ns 003/2019 - EEDUC _

A empresa/pessoa física _, inscrita no CNP]/CPF n.A

Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

_ , de _ _ _de 2(Íl_.

_ _

..J.
im í ,

[assinatura, nome e número da identidade do declarante]
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com sede _ , declara, sob as penas da Lei, que atê a presente
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
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Anego V
I

DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO INCISO xxxm DO ARTIGO ve DA Cr I

A empresalí , CNP] n.9 com sede ã
declara., em atendimento ao previsto no edital do PREGÃO

ELETRÔNICO NA 003/2019 - SEDUC, que não possui em seu quadro de pessoal A
empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou _
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho. '

-'I

í.__ de _ ae 20_. É
I

;I- |

I

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) j

I
I

I.

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de _
14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição. _-_ ._ '

I

I
I

I
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO REGIME DE TRIBUTAÇACTDE '
_.. ¬_I

MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRONICO Ne

A empresa , CNP] nã-Í* _ . com sede.
Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que -
estou (amos) sob 0 regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para I
efeito do disposto na Lei Complementar ni? 123, de 14 de dezembro de 2006, I
alterada pela Lei Complementar nã 147, de 07 de Agosto de 2014 e Decreto ,
Federal nã 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

_ , de_ de 20
I

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

FREEFEITURA MUNICIPAL DEWIORADA NOVA
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ANEXO VII
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DECLARAÇAO DE CONHECIMENTOS DAS ROTAS

PREGÃO ELETRONICO NA 003/2019 - sEDiJC`

'OA empresa/pessoa física inscrita com O CNP/CPF] n-
neste ato representado pelo Sr. (a) , portador(a) Í

do RG nã. declara que conhece os locais onde serão executadas A
as Rota do(s) Lote(s) _, do Pregão supracitado, tendo tomado conhecimento I
de todas as condições e dificuldades porventura existentes nos locais de execução I
dos serviços. I

,_ de 20_.

I

-É

| 'II

1 ' Í
II __. _ 1 Z ~ - l ' I

(Assinatura, nome e Número da Carteira deldentidade do Declarante) ¡

I
I

I
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(Assinatura, nome e Numero da Carteira de identidade do Declarante)

I

¡ I .TE . - I _ 0.1T'i . - IL: Iioitaoaomn@dutIooit.oomibr _.

A Empresa/pessoa física _, inscrita com o CNP]/CPF nã I
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ANEXO VIII

_--A_-í¬_,___l

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEICULOS

declara para os devidos fins, que disponibilizar veículos tipo
_, destinados ao atendimento de todas as rotas referente ao(s) Lote(s) ,

P

___,_de_20__.

_, para realizar os serviços de Transporte Escolar, em!
Cršformidade com o edital de Pregão Eletrõnico 'nã PP-003/2019 - SEDUC, e de

leno conhecimento da declaração constante deste anexo. _

I
I

I

_¡___-1-_
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ANEXO IX * _

DECLARAÇÃQ os 1NEx1sTÊNc1A De viNcULo EMPREoATíc1o coM o
MUNICÍPIO os MORADA NovA..

I PREGÃO ELETRÔNICO N.-s ooa/2019 - SEDUC

Eu, _ _ portador(a) do RG ng p _ e CPF ng 1
residente e domiciliado[a) à_ i. ocupante do cargo de
. da empresa [se for o caso) , _ . inscrita com o CNP]

ng ,_____ _. com sede à ___ _, declaro para os «
devidos fins que não tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma'
natureza, com a Prefeitura Municipal de Morada Nova. _* «

I A . l
_ _,_ _deíC|e2D_ 1

i

AssmAruaA oo o§cLA1-ÀANTE

[*] A Declaração será para todos os socios da empresa [SEPARADAMENTEL se for o caso .
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